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= LEI NO 2.562. DE 28 DE SETEMBRO DE 1994 =

"Autoriza o Poder Executivo a antecipar

beneficio constante do artigo 9Q,

Lei nQ 2.534, de 24 de fevereiro

1994".

da

de

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA;

Faço saber que a CSíTiara Municipal aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO ig — Fica antecipada a promoção

concedida, nos termos do artigo 99, da Lei n9 2.534, de 24 de

fevereiro de 1994, de uma referência para todos os atuais

funcionários, servidores, aposentados e pensionistas-, que sejam

ocupantes da referên-cia OI atual .

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes da

execução da presente lei correrão por conta de dotaçOes próprias

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário, de

acordo com as normas legais vigentes.

AF(TIGO 39 — Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas -as disposições em contr-ário que

disponham sobre matéria disciplinada nesta lei, retroagindo s-eus-

efeitos a 01 de setembro de 1994.

Adamantina, 28 de setembro de 1994.

Ato F"ubliçado

Em / /94.

F. SANTOS JÚNIOR

Prefeito do Município

MAfíIA CRISTINA ̂ lAS

Secretária de Administração


